
MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

Instrução Normativa UCI nº 001/2018 

 

Regulamenta os procedimentos a serem 
adotados pelas Secretarias e 
Departamentos do Município no 
fornecimento de lanches e coffe breaks e 
similares pela municipalidade. 

 
 

A Coordenadoria da Unidade de Controle Interno do Município de Quatro 
Pontes - Paraná, usando das atribuições que lhe conferem o artigo 8º, da Lei Municipal 
nº 682, de 16 de Junho de 2007 e o artigo 13º do Regulamento conforme Decreto 
Municipal nº 108 de 18 de Novembro de 2008, resolve expedir a seguinte Instrução 
Normativa: 

 
Artigo 1º - As Secretarias e os Departamentos Municipais deverão elaborar 

uma lista presencial com os participantes envolvidos sempre que foi realizada uma 
despesa no fornecimento de lanches e coffe breaks ou similar. 

 
Parágrafo Único: A referida lista deverá conter no mínimo: Nome do Evento, 

data de sua  realização e nome e assinatura dos participantes. 
 
Artigo 2º - O fornecimento de lanches e similares deverá ocorrer apenas 

naquelas situações em que sua necessidade for relevante, considerando-se 
principalmente o tempo dispendido na sua realização  e a importância do encontro ou 
reunião. 

 
Parágrafo Único: O Secretário Municipal e  a comissão de recebimento de 

mercadorias, serviços e obras atestará essa necessidade, ficando responsável pelo 
desdobramentos  legais e  suas consequências. 

 
Artigo 3º  - A não apresentação da referida lista implicará na desaprovação 

da referida despesa, uma vez que desrespeita os princípios da legalidade e da 
publicidade das despesas públicas. 

 
Artigo 4º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
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Homologo em 10 de abril de 2018.  
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